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PRIMEIRO TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO N.º 
07/2024 – celebrado entre a AGÊNCIA DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP e a P&M 
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS - EIRELI, que tem por objeto a aquisição 
de 1.000 (mil) unidades de caixas de arquivos de papelão – 
decorrentes do Pregão Eletrônico 27/2023 em seu Lote 22. 

 
AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, instituída pela Lei n° 
21.353/2023, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.820.337/0001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro Cívico, 
Curitiba/Paraná, doravante denominada “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo 
Diretor – Presidente em exercício, Sr. Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica portador do CPF 
nº 075. -39, de um lado e,  de outro lado, a empresa P&M COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
36.417.713/0001-00, com sede na Rua Raul Pompéia, 831, CEP: 81.240-000, bairro Cidade 
Industrial, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada na forma do seu 
ato constitutivo, por Gecy Lopes Putziger, portadora do CPF nº 197. 15, a seguir 
denominada “CONTRATADA”, firmam o presente Termo Aditivo (1º) ao Contrato 
Administrativo nº 07/2024, atendendo ao contido no eProtocolo n° 22.140.998-1, na Lei 
Federal n° 14.133/21 e no Decreto Estadual n° 10.086/22, o qual será regido pelas cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a correção de informações essenciais contidas no 
contrato administrativo n° 07/2024/AMEP, no que se refere ao valor do contrato e sua 
respetiva nota de reserva, nos termos da Cláusula Sexta. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO: 
Considerando as informações contidas no contrato em questão, é necessário a retificação 
das mesmas, motivada pelo valor incorreto da carta de aceite enviada inicialmente pela 
empresa, sendo imprescindível que este valor esteja de acordo com a Ata de Registro de 
Preços homologada através do Pregão Eletrônico 27/2023, portanto: 
 
Onde se lê: 
Nota de Reserva nº 2024NR000050  
eProtocolo nº 22.140.998-1 
Objeto: REFERENTE AQUISIÇÃO DE 1000 UNIDADES DE CAIXA DE ARQUIVO - PREGÃO 
ELETRÔNICO 27/2023 - LOTE 22.  
Empresa: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 36.417.713/0001-00  
Valor: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 
 
Leia-se: 
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica em 12/07/2024 15:14, Gecy Lopes Putziger em 12/07/2024 10:57. Assinatura
Simples realizada por: Maria Eduarda Almeida Moreira (XXX.944.219-XX) em 12/07/2024 15:40 Local: AMEP/DEPAA. Inserido ao protocolo 22.140.998-1 por: Maria
Eduarda Almeida Moreira em: 12/07/2024 15:16. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
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Notas de Reserva nº 2024NR000050 e nº 2024NR000055 
eProtocolo nº 22.140.998-1 
Objeto: REFERENTE AQUISIÇÃO DE 1000 UNIDADES DE CAIXA DE ARQUIVO - PREGÃO 
ELETRÔNICO 27/2023 - LOTE 22.  
Empresa: P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
CNPJ: 36.417.713/0001-00  
Valor: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento os arts. 104 e 124 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado nos termos do art. 184 do Decreto 
Estadual 10.086/22. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais que não estejam em conflito com o 
objeto deste termo aditivo. 

 
E, por assim estarem de acordo, firmam as partes o presente 1º Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos esperados, podendo ser assinado 
eletrônica ou digitalmente. 
 

Curitiba/PR, datado e assinado digitalmente. 

 

CONTRATANTE: 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS - AMEP 

Diretor-Presidente 

 

 

CONTRATADA: 

P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS - EIRELI  
Gecy Lopes Putziger  

 
TESTEMUNHAS: 
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Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica em 12/07/2024 15:14, Gecy Lopes Putziger em 12/07/2024 10:57. Assinatura
Simples realizada por: Maria Eduarda Almeida Moreira (XXX.944.219-XX) em 12/07/2024 15:40 Local: AMEP/DEPAA. Inserido ao protocolo 22.140.998-1 por: Maria
Eduarda Almeida Moreira em: 12/07/2024 15:16. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode

GECY LOPES 
PUTZIGER:1
97 15

Assinado de forma 
digital por GECY LOPES 
PUTZIGER:197 15 
Dados: 2024.07.12 
10:57:04 -03'00'

RODRIGO ALEKSSANDRO 
DA SILVEIRA 
STICA:07 9

Assinado de forma digital por RODRIGO ALEKSSANDRO DA 
SILVEIRA STICA:07595793939 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital, ou=Renovacao 
Eletronica, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=RFB e-CPF A3, cn=RODRIGO 
ALEKSSANDRO DA SILVEIRA STICA:07 9 
Dados: 2024.07.12 15:14:51 -03'00'
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Documento: aditivocaixas1.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rodrigo Alekssandro da Silveira Stica em 12/07/2024 15:14, Gecy Lopes Putziger em 12/07/2024
10:57.

Assinatura Simples realizada por: Maria Eduarda Almeida Moreira (XXX.944.219-XX) em 12/07/2024 15:40 Local: AMEP/DEPAA.

Inserido ao protocolo 22.140.998-1 por: Maria Eduarda Almeida Moreira em: 12/07/2024 15:16.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
2848f2fdcd22bdc8c79fae25885b68fd.




